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Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

LEI MUNICIPAL N° 6.672 
Projeto de Lei capeado pela Mensagem n° 030/2025 de autoria do 

Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 

Revoga o §17, do art. 45, da Lei Municipal n° 1.896, 
de 16 de julho de 1984 — Código Tributário 
Municipal, incluído pelo art. 8°, da Lei Municipal n° 
5.398, de 29 de setembro de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o §17, do art. 45, da Lei Municipal n° 1.896, de 16 de 

julho de 1984. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Volta Redonda, 24 de setembro de 2025. 

TONIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 6.672 

Projeto de Lei capeado pela Mensagem n° 030/2025 de autoria do 
Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 

Revoga o §17, do art. 45, da Lei Municipal n° 1.896, de 16 de julho de 1984— Código Tributário Municipal, incluído pr 

8°. da Lei Municipal n° 5.398, de 29 de setembro de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguir 

Art. 1° Fica revogado o §17, do art. 45. da Lei Municipal n° 1.896. de 16 de julho de 1984. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Volta Redonda, 24 de setembro de 2025. 
ANTONIO FRANCISCO NETO 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL N° 6.673 
Projeto de Lei capeado pela Mensagem n°051/2025 de autoria do 

Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 

Fica alterado o inciso V, do §2° do artigo 3° da Lei Municipal n° 6.554 de 19 de fevereiro de 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguir 

Art. 1° Fica alterado o inciso V, § 2° do artigo 3° da Lei Municipal n° 6.554/2025 de 19 de fevereiro de 2025, que ps 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° (...) 

§ 1° (...) 

I — (...) 

II — (...) 

§ 2° (...) 

I -(...) 

II — (...) 

III — (...) 

IV — (...) 

V - Conselhos Comunitários Escolares da rede municipal de ensino" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Volta Redonda, 24 de setembro de 2025. 
ANTONIO FRANCISCO NETO 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL N° 6.674 
Projeto de Lei capeado pela Mensagem n°061/2025 de autoria do 

Prefeito Municipal Antonio Francisco Neto 

Acrescenta o art. 40-A e seus parágrafos à Lei Municipal n°1.896/84 — Código Tributário Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguir 

Art. 1° Fica acrescentado à Lei Municipal n° 1.896/84 o art. 40-A com a seguinte redação: 

"Artigo 40-A. São responsáveis perante a Fazenda Municipal, em caráter supletivo, os órgãos e entidades da admii 
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